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AÇÃO 

 

ENQUADRAMENTO 
DA AÇÃO 

 

OBJETIVOS DA AÇÃO 
 

ATIVIDADES INTERVENIENTES 

CALENDARIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

J F M A M J J A S O N D 

1) Realizar duas reuniões do 
CLAS no ano de 2013. 

Regulamento Interno do 
CLAS de Vila Nova de Paiva 
(art. 9, n.º 1), artigos 25.º e 
26.º do Decreto-Lei n.º 
115/2006 de 14 de Junho. 

Artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 
115/2006 de 14 de Junho.  

1.1) - Realização de uma reunião 
plenária no primeiro e último trimestre do 
ano.  

1.2) – Apresentação do Diagnóstico 
do NLI/RSI ao Plenário da Rede no último 
trimestre do ano. 

Parceiros do CLAS de Vila 
Nova de Paiva e NE              

            

2) Apoiar na Formalização de 
candidaturas a Programas 
diversos 

Regulamento Interno do 
CLAS de Vila Nova de Paiva, 
art. 2.º  

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-
Lei n.º 115/2006 de 14 de 
Junho. 

Maior capacitação das entidades 
parceiras para dar respostas às 
necessidades locais. 

2.1) Divulgação de informação sobre 
candidaturas a programas/projetos; 

2.2) Apoio técnico na formalização das 
candidaturas (preenchimento de 
formulários). 

Parceiros do CLAS de VNP  

Técnica da Rede 

            

3) Atualizar o Regulamento 
Interno 

Regulamento Interno do 
CLAS de Vila Nova de Paiva 
art. 2º e 3º  

Artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 
115/2006 de 14 de Junho 

Atualização dos Instrumentos de 
Trabalho da Rede (Regulamento 
Interno). 

31) Realização de reunião de NE para 
alteração/atualização do Regulamento 
Interno; 

3.2) Aprovação das alterações a efetuar ao 
Regulamento Interno em sede de CLAS. 

N.E 

Parceiros do ClAS de VNP 

            

4) Elaborar o Plano de Ação 
2014 

Regulamento Interno do 
CLAS de Vila Nova de Paiva 
art. 2º e 3º  

Artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 
115/2006 de 14 de Junho 

Atualização dos Instrumentos de 
Trabalho da Rede (Regulamento 
Interno).  

4.1) Elaboração do Plano de Ação 2014; 

4.2) Aprovação do Plano de Ação 2014 em 
sede de CLAS. 

N.E 

Parceiros do ClAS de VNP 

            

5) Realizar uma Sessão de 
Atividades no âmbito da 
deficiência e para a população 
portadora de deficiência. 

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-
Lei n.º 115/2006 de 14 de 
Junho. 

PDS – Eixo de Intervenção IV 
(Deficiência). 

Promover a interação da 
comunidade em geral com a 
população portadora de 
deficiência. 

5.1) Organização de um conjunto de 
Atividades, para pessoas portadoras de 
Deficiência.  

Parceiros do CLAS de Vila 
Nova de Paiva 

Entidades ligadas à área da 
deficiência 
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6) Organizar uma Ação de 
Formação 
“Gestão/Organização 
Doméstica”. 

 

Artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 
115/2006 de 14 de Junho 

PDS – Eixo de Intervenção V 
(Grupos Desfavorecidos)  

Dotar a Comunidade local de 
competências na área de Gestão 
Doméstica. 

5.1) – Organização e divulgação de 
procedimentos inerentes à Ação de 
Formação. 

Parceiros do CLAS de Vila 
Nova de Paiva e NE, 
Técnicas do Município                                                          

 

            

7) Implementar um novo 
serviço GAPsim (Gabinete de 
Apoio Psicossocial Municipal) 

Artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 
115/2006 de 14 de Junho 

PDS – Eixo de Intervenção V 
(Grupos Desfavorecidos 

Implementar um espaço de 
atendimento individualizado, com 
o objetivo de promover o bem-
estar psicossocial dos munícipes e 
seus familiares, intervindo 
diretamente na melhoria da sua 
qualidade de vida. 

7.1) – Contatos Juntas de Freguesia e IPSS’s 

7.2) – Efetuar atendimento aos Munícipes 
uma vez por mês, nas Juntas de Freguesia do 
concelho de Vila Nova de Paiva. 

Parceiros do CLAS de Vila 
Nova de Paiva e NE, 
Técnicas do Município                                                          

 
            


